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Institui no âmbito do município da 
Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista a "Semana da Consciência 
Política" e dá outras providências

 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

 
A P R O V A:

 
Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
– SP, a “Semana da Consciência Política”, a ser comemorada anualmente na semana que 
antecede o aniversário da emancipação política do município.
 
Parágrafo único. A “Semana da Consciência Política” fará parte do calendário oficial de 
eventos do município.
 
Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de sua publicação.
 
Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    
 
 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 10 de março de 2011.
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